São  Paulo,  19  de  Abril  de  2001.

Circular n.º 12/2001.

Prezado  Filiado/Associado,

No Processo TRT/SP SDC 055/01-1, Ação Declaratória de Nulidade, proposta pelo Ministério Público do Trabalho,  foi determinado pela Juíza Antonieta Rosalina da Cunha Losso Pedroso que as empresas filiadas ao nosso Sindicato deverão afixar no quadro de aviso da empresa, o edital, abaixo, concedendo prazo de 10 dias a partir de 19/04/2001, para os empregados não sócios que não concordarem com o desconto da contribuição do SINDPDP prevista na cláusula 52ª da Convenção Coletiva de Trabalho de 2001, manifestar a oposição.

Solicitamos dar a devida publicidade, vez que os empregados poderão se opor até o dia 28/04/2001.

Atenciosamente,

Luigi Nese

Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS 

E  EMPREGADOS DE EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

 DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINDPD

Pelo presente Edital, faço saber aos que dele tiverem conhecimento, ou vierem a Ter, que o Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados e Empregados de Empresas de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – SINDPD e o Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços de Informática do Estado de São Paulo – SEPROSP,  firmaram aditamento à Convenção Coletiva de Trabalho de vigência a partir de 01.01.2001,  para alterar o parágrafo segundo da cláusula 52º, cuja redação é a que se segue: Fica assegurado o prazo de 10 (dez ) dias, para empregados não sócios do SINDPD oporem-se ao desconto, através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada pessoalmente na sede e nas delegacias regionais do SINDPD; nas cidades que não tiver delegacias regionais a manifestação de oposição poderá ser feita por carta registrada. Os empregados que estiverem trabalhando fora da sede da empresa, poderão encaminhar a oposição por carta registrada, como também fica garantido o mesmo prazo para os novos admitidos e os empregados no retorno de férias e afastamento por licença saúde, maternidade, etc. desde que devidamente comprovado. “Em face do aditamento, fica renovado o prazo da referida cláusula a partir da publicação do presente Edital.

São Paulo, 19.04.2001.

Antonio Fernandes dos Santos Neto.

Presidente


